
 
PORTARIA nº 0004/2020/PJ-Piaça
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Piaçabuçu/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das contratações feitas pelo Município de Piaçabuçu, com
dispensa de licitação, amparadas na Lei nº 13.979/2020, a qual estabelece medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública, em razão do avanço mundial da COVID-19, bem como a necessidade de se dar imediata publicidade a tais aquisições e
consequentes gastos, através do Portal da Transparência, e, ainda:
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Inquéritos Civis e de procedimentos
administrativos pertinentes para instruí-los, em defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, a
teor dos preceitos contidos no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93, bem como no
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar nº. 15/96;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º, da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º,
no inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Piaçabuçu;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo; CONSIDERANDO
que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º da Lei nº
13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos; CONSIDERANDO que o
art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são temporárias e aplicam-se apenas
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus e, ainda, que segundo o art. 4º da
mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser destinada apenas à aquisição de bens,
serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
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CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92); CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida
nos termos da Lei de Acesso à Informação, o deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento
incorreto, incompleto ou impreciso constituem condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente
público, bem como pela prática de ato de improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV, da Lei Federal nº 8.429/1992;
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Alagoas, dando ciência da instauração do presente procedimento;
II – Dê-se publicidade à presente portaria, através de publicação no DOE;
III – Expeça-se recomendação ao Prefeito do Município de Piaçabuçu, visando a adequação do respectivo portal da
transparência.
 
Cumpra-se.
 
Piaçabuçu-AL, 24 de abril de 2020.
 
Thiago Riff Narciso
Promotor de Justiça
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
Promotoria de Justiça de Piaçabuçu/AL
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2020.00000547-0
 
PORTARIA nº 0005/2020/PJ-Piaça
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Piaçabuçu/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das contratações feitas pelo Município de Feliz Deserto, com
dispensa de licitação, amparadas na Lei nº 13.979/2020, a qual estabelece medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública, em razão do avanço mundial da COVID-19, bem como a necessidade de se dar imediata publicidade a tais aquisições e
consequentes gastos, através do Portal da Transparência, e, ainda:
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Inquéritos Civis e de procedimentos
administrativos pertinentes para instruí-los, em defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, a
teor dos preceitos contidos no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93, bem como no
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar nº. 15/96;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º, da Lei
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12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º,
no inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Feliz Deserto;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo; CONSIDERANDO
que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º da Lei nº
13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos; CONSIDERANDO que o
art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são temporárias e aplicam-se apenas
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus e, ainda, que segundo o art. 4º da
mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser destinada apenas à aquisição de bens,
serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92); CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida
nos termos da Lei de Acesso à Informação, o deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento
incorreto, incompleto ou impreciso constituem condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente
público, bem como pela prática de ato de improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV, da Lei Federal nº 8.429/1992;
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Alagoas, dando ciência da instauração do presente procedimento;
II – Dê-se publicidade à presente portaria, através de publicação no DOE;
III – Expeça-se recomendação à Prefeita do Município de Feliz Deserto, visando a adequação do respectivo portal da
transparência.
 
Cumpra-se.
 
Piaçabuçu-AL, 24 de abril de 2020.
 
Thiago Riff Narciso
Promotor de Justiça
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